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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5231/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Fixa o percentual para a atualização da tarifa de água bem como da contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, constantes das leis municipais n°1501/2013, de 11 de junho de 2013, e 2058/2018, de 04 de maio de 2018, respectivamente.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Parágrafo Único do Art. 14, da Lei Municipal nº1501/2013, de 11 de Junho de 2013, e Parágrafo Único do Art. 4º da Lei Municipal nº 2058/2018, de 04 de Maio de 2018;
DECRETA:

Art. 1° - Os Valores da tarifa de água bem como da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública – CIP, constantes das Leis Municipal n°1501/2013, de 11 de Junho de 2013, e 2058/2018 de 04 de Maio de 2018, respectivamente, ficam atualizadas pela correção da variação do IPCA dos últimos doze meses (Janeiro/2025 à Dezembro/2025), em 4,2644% (quatro inteiros e dois mil, seiscentos e quarenta e quatro décimos de milésimos por cento), para o Exercício de 2026, de conformidade com o Parágrafo Único do Art. 14, da Lei Municipal nº1501/2013, de 11 de Junho de 2013, e Parágrafo Único do Art. 4º da Lei Municipal nº 2058/2018, de 04 de Maio de 2018.
Art. 2º - Pela aplicação da correção da variação do IPCA o valor básico da tarifa de água passa a ser R$ 29,02 (vinte e nove reais e dois centavos), e o valor do custeio do serviços de iluminação pública – CIP passa a ser de R$ 11,62 (onze reais e sessenta e dois centavos) por unidade predial enquadrada na Classe Urbano e de R$ 7,27 (sete reais e vinte e sete centavos) por unidade predial para as demais Classes.

Art. 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
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